
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ 

 

PORTARIA PR/AP Nº 36, DE 6 FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 996/2023, 

bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado 

pela Portaria PGR/MPF nº 357/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho que ficará responsável pelo 

planejamento, execução e acompanhamento das tarefas alusivas ao processo de compartilhamento de 

sede com o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, constituído pela Portaria PR/AP nº 33, de 

26 de janeiro de 2024, publicada no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico, DMPF-e nº 

21/2024, Caderno Administrativo, de 31 de janeiro de 2024, página 9, que passa a ser composto pelos 

titulares dos seguintes setores: 

I - Secretaria Estadual - SE/PR/AP; 

II - Chefia de Gabinete - CG/PR/AP; 

III - Assessoria Jurídica - ASSJUR/PR/AP; 

IV - Assessoria de Comunicação - ASCOM/PR/AP; 

V - Assessoria de Gestão Estratégica - AGE/PR/AP; 

VI - Coordenadoria Jurídica e de Documentação - COJUD/PR/AP; 

VII - Coordenadoria de Administração - CA/PR/AP; 

VIII - Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação -CTIC/PR/AP; 

IX - Chefia da Divisão de Gestão de Pessoas - DIGEP/PR/AP; 

X - Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas - SLDE/PR/AP; 

XI - Chefia da Seção de Contratações e Gestão Contratual - SECGC/PR/AP; 

XII - Chefia da Seção de Segurança Orgânica e Transporte - SESOT/PR/AP; 

XIII - Chefia do Setor de Logística - SELOG/PR/AP; 

XIV - Chefia do Setor de Manutenção e Serviços Gerais - SMSG/PR/AP; 

XV - Arquitetura e Urbanismo. 
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Publique-se. 

 

JOÃO PEDRO BECKER SANTOS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 11 fev. 2026. Caderno Administrativo, 

p. 32. 
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